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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 02/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
HOSPEDAGEM. 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, com fulcro no art. 75, inciso da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 202, observado o disposto na  Resolução 132 de 12 de novembro 
de 2024 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: (conforme data para entrega da proposta, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal) 

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00h 

1. DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
HOSPEDAGEM. 

OBJETO CATSER UNID. QUANT. 

Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de hospedagem em hotel no 
município do Rio de Janeiro no período de 
17 a 22 de fevereiro de 2025 

 

9946 

 

diária 25 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
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3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
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Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
declarações: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 
da Lei nº 8.213/91. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
P A L Á C I O V O T U R A

Rua Humaitá n. º 1167 Centro Fone/Fax: (19) 3885-7700 CEP: 13.339-140 
- Indaiatuba  SP 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

4.6. que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

 

4.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

4.8. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.9. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

4.10. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.12. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
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5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
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5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-  
data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são: 

6.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.1.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

6.1.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

6.1.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

6.1.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.1.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

6.1.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será 
examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
confeccionada Nota de Empenho, a qual apresenta os requisitos previstos no 
artigo 95, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias. 
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

8.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

8.1.6. fraudar a licitação 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

8.1.7.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.7.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
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8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 
8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 
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8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 
ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 

9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
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9.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.10.1. Anexo I: Termo de Referência 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de hospedagem em hotel 

no município do Rio de Janeiro no período de 17 a 22 de fevereiro de 2025, conforme 

descritivo a seguir: 

 

Item Unid. Quant. 

 

Descrição 

 

CATMAT 

01 Diária 25 

Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de 25 diárias de hospedagem em 

hotel no município do Rio de Janeiro no período de 

17  a 22 de fevereiro de 2025 

9946 

 

 

1.2. Descrição do Objeto: 

  

1.2.1. 25 (vinte e cinco) diárias em  hotel na cidade do Rio de Janeiro, para 5 (cinco) 

hóspedes, sendo 05 (cinco) quartos individuais;  

1.2.2. 05 (cinco) diárias por quarto no período de 17 a 22 de fevereiro de 2025; 

1.2.3. As diárias deverão ser fornecidas em um mesmo hotel; 

1.2.4. Check-in após as 14:00 do dia 17 de fevereiro de 2025; 

1.2.5. Check-out até ás 12:00 do dia 22 de fevereiro de 2025; 

1.2.6. Recepção 24 horas; 

1.2.7. Banheiro privativo individual em cada quarto;  
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1.2.8. O Hotel deve  estar localizado no raio de até 10 Km do centro da cidade (Rua 

Buenos Aires, Centro);  

1.2.9. Wi-Fi disponível e incluso;  

1.2.10. As instalações, móveis e equipamentos do hotel devem estar em condições 

higiênico sanitárias adequadas de acordo com as normas da ANVISA; 

1.2.11. O local deve oferecer segurança e acessibilidade de veículos à porta do 

estabelecimento, conforme regulamentação de acessibilidade para Portadores de 

Necessidades Especiais - PNE. 

1.2.12. Os quartos deverão contar com: 

1.2.12.1. Cofre para guarda de documentos e objetos pessoais;  

1.2.12.2. Ar-condicionado;  

1.2.12.3. Frigobar ou similar;  

1.2.12.4. Aparelho de televisão Smart, com possibilidade de pareamento e canais 

a cabo;  

1.2.12.5. Enxoval completo; 

1.2.12.6. Serviço de limpeza diária com troca completa do enxoval; 

1.2.13. Café da manhã completo incluso;  

1.2.14. Restaurante (serviço disponível para café da manhã, almoço e jantar);  

1.2.15. Área de estacionamento para embarque e desembarque;  

1.2.16. Mesa de trabalho, com cadeira, iluminação própria, e ponto de energia; 

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais;  

1.2.17. Equipamento de segurança anti-incêndio;  

1.2.18. Detectores de fumaça;  
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1.2.19. Alarme sonoro;  

1.2.20. Área mínima de 15m² por quarto (exceto o banheiro);  

1.2.21. Ambiente acessível (PCD);  

1.2.22. Possuir clasificação de 4 estrelas ou superior  com base no Sistema Brasileiro 

de Classificação de Meios de Hospedagem (SBClass). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  
2.1. Tendo em vista a vigência da Nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021, torna-

se imprescindível a capacitação sobre o conhecimento dos dispositivos legais para que 

os departamentos requisitantes (Serviços e Almoxarifado) possam desempenhar suas 

funções com segurança e excelência.  

2.2. Dentre as novidades trazidas pela Nova Lei de Licitações encontra-se a Elaboração de 

Estudo Técnico Preliminar, Pesquisa de Preços, Mapa de Riscos e Termo de 

Referência/Projeto Básico, cuja elaboração ainda passa por processo de consolidação. 

Surge a necessidade de os Departamentos atualizarem-se sobre o tema, uma vez que 

tal documento é fundamental nos processos licitatórios.  

2.3. Dada a impossibilidade do deslocamento diário para o município do Rio de Janeiro, 

faz-se necessária a contratação de hospedagem para permanência na cidade durante 

o período.  

2.4. A participação em curso de capacitação atende ao disposto no art. 173 da Lei nº 

14.133/2021, que estabelece a importância da capacitação dos servidores para a 

adequada execução das funções essenciais à administração pública. 

2.5. A escolha de um hotel com as caraterísticas deste Termo de Referência justifica-se 

pela necessidade de proporcionar um ambiente adequado, seguro e confortável para 

os servidores, considerando que tais elementos impactam direta e positivamente na 

assimilação do conteúdo abordado no curso, otimizando os resultados do investimento 

público realizado em alinhamento ao princípio da eficiência. 

2.6. O oferecimento de hospedagens em condições satistafórias aos servidores deste 
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Poder Legislativo na realização de suas atividades profissionais de treinamento e 

capacitação, é tarefa indeclinável da direção desta Casa de Leis, uma vez que neste 

caso  específico eles estarão em outro Estado de nossa Federação sendo necessário, 

portanto, um cuidado redrobado quanto aos riscos envolvidos na contratação de modo 

a evitar transtornos que não poderão ser resolvidos ao tempo da contratação, sem 

impactar negativamente no resultado pretendido. 

2.7. A presente contratação não se caracteriza como item de consumo de luxo e está 

perfeitamente alinhada ao exposto no artigo 20 da lei 14.133/2021, devidamente 

regulamentado pelo artigo 27 da resolução 112/2024 da Câmara Municipal de 

Indaiatuba. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta abrange a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de diárias de hotel para acomodação de servidores que participarão de 

curso de formação e capacitação na cidade do Rio de Janeiro no período de 17 a 22 

de fevereiro de 2025. 

3.2. A forma de execução do objeto será indireta, por preço unitário (diárias) e entrega 

única. 

3.3. O serviço poderá ser fornecido por empresa de hotelaria ou agencia de viagens e 

turismo, constituídas para a finalidade doobjeto da presente contratação. 

4. MODELO DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O objeto contratado deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

regras deste Termo de Referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

4.3. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa contratada para 
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adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

4.4. A CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para 

reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações da CONTRATADA, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros; 

4.5. A execução do objeto será fiscalizada por representante do Departamento de Serviços 

da CONTRATANTE; 

4.6.  O fiscal da contratação acompanhará a execução do objeto contratado, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.7. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

4.7.1. Executar o serviço contratado de acordo com as condições, especificações e 

quantitativos estipulados neste Termo de Referência e normas técnicas 

relacionadas ao objeto; 

4.7.2. Responder por todas as despesas referentes às obrigações decorrentes do 

direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais e 

de acidentes de trabalho no ambiente da CONTRATANTE; 

4.7.3. Manter durante toda a execução contratual as condições habilitatórias exigidas 

na contratação; 

4.7.4. Utilizar sua estrutura, pessoal e recursos próprios para a  execução do objeto 

contratado, devendo dispor de todo material necessário para a sua execução; 

4.7.5. Indicar preposto que ficará responsável pela comunicação entre a 

CONTRATADA e a fiscalização do objeto. 

4.8. São obrigações e responsabilidades da CONTRATATANTE: 

4.8.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações e condições necessárias à 

execução do objeto contratado; 
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4.8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos; 

4.8.3. Atestar as faturas correspondentes após realizada rigorosa conferência dos 

serviços realizados e/ou produtos fornecidos; 

4.8.4. Efetuar o pagamento pelos serviço realizados de acordo com o preço e 

condições pactuadas. 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação terá medição única; 

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelos servidores 

hospedados no ato do Check out e definitivamente com a entrega da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado, após verificação do cumprimento das 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada pela 

empresa contratada. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e/ou  na proposta apresentada 

pela empresa, devendo ocorrer  a imediata substituição e/ou adequação aos termos 

contratados,  às custas da  CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução da 

contratação. 

5.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
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dez dias para fins de liquidação e pagamento. 

5.7. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em favor da empresa 

CONTRATADA. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. A presente aquisição será realizada por Dispensa de Licitação com fulcro no artigo 75 

inciso II da Lei Federal 14.133 de 01/04/2021, regulamentada pela Resolução 132 de 

12 de novembro de 2024. 

6.2. A presente contratação terá como critério de escolha da proposta vencedora, o menor 

preço global pelo fornecimento de 25 (vinte e cinco diárias), cumpridas as demais 

exigências deste Termo de Referência. 

6.3. Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista: 

6.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.3.4. Certidão negativa de impedidos de Contratos/Licitação, emitida pelo Tribunal de 

Contas do estado de São Paulo; 

6.3.5. Certidão negativa de licitantes inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da 

União. 

6.4. Critérios de avaliação da proposta vencedora: 

6.4.1. A proposta apresentada deverá indicar o nome, o endereço e o telefone da 
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unidade hoteleira à qual se refere; 

6.4.2. A CONTRATADA realizará  diligências junto à unidade hoteleira indicada, para 

confirmar o cumprimento das especificações constantes deste Termo de 

referência, podendo valer-se inclusive de informações constantes da rede 

mundial de computadores para fins de verificação da reputação da unidade 

hoteleira indicada e poderá, justificadamente, rejeitar a proposta apresentada. 

 

7. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Item Unid. Quant. 

 

Descrição 

 

Nome, endereço e 

telefone do Hotel 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Diária 25 

Contratação de empresa 

especializada para o 

fornecimento de 

hospedagem em hotel no 

município do Rio de 

Janeiro no período de 17 

a 22 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, mediante a seguinte dotação: 33.90.39  

Outros Serviços de Terceiros-PJ; 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

 

 


